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ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA, REALIZADA NO DIA 18 DE AGOSTO DE 2025, ÀS DEZESSETE HORAS, 
PARA APRESENTAÇÃO E EXPLANAÇÃO PELO PODER EXECUTIVO DO PROJETO DE LEI Nº 105/2025  

Aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezessete horas, nesta 
cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, no Palácio Oito de Agosto, sito na Rua Venezuela, nº 
3819, Praça Vereador Viana Filho, Vila América, onde situa-se o Poder Legislativo, realizou-se 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, com transmissão simultânea e aberta à participação popular pelo canal 
oficial no YouTube da Câmara Municipal de Votuporanga, para apresentação, pelo autor Poder 
Executivo, do PROJETO DE LEI Nº 105/2025. A audiência contou com a presença dos vereadores 
Dr. Leandro, Emerson Pereira e Vilmar da Farmácia, com a presença do servidor Alexandre 
Venâncio de Lima, representando a Autarquia Municipal SAEV Ambiental, bem como com a 
presença de funcionários desta Casa Legislativa e dos munícipes Emerson Alexandre Reganim e 
Eventon Lopes Belai. O vereador EMERSON PEREIRA assumiu a presidência e deu início à 
Audiência Pública cumprimentando a todos, apresentando o Projeto de Lei pautado e em seguida, 
passando a palavra ao representante da Autarquia Municipal, com a palavra, o servidor Alexandre 
Venâncio de Lima, primeiramente, cumprimentou a todos e logo após, iniciou sua explanação 
informando que o PROJETO DE LEI Nº 105/2025, realiza alterações na Lei nº 7.205, de 9 de 
dezembro de 2024 (PPA - Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025) e na Lei nº 7.206, de 9 
de dezembro de 2024 (LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2024), dispondo 
sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 5.120.000,00 (cinco milhões e 
cento e vinte mil reais) mediante utilização dos recursos nos termos previstos no artigo 43, § 1º, 
inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, que trata do superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício anterior, no valor de R$ 3.080.000,00 (três milhões e oitenta mil reais) e 
nos termos do artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64 que trata do excesso de 
arrecadação considerando ainda a tendência do exercício, no montante de R$ 2.040.000,00 (dois 
milhões e quarenta mil reais), sendo destinados à cobertura orçamentária de diversas atividades 
da Saev Ambiental, tais como, à Operação Especial 0.005 – Amortização da Dívida Pública - Saev, 
na importância de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) para suplementar as despesas 
com juros sobre a dívida por contrato referente aos contratos de operação de crédito da Saev 
Ambiental no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), tendo em vista o 
percentual da taxa Selic que se mantém em 15% superando as projeções orçamentárias realizadas 
no ano anterior e para amortização da dívida referente aos contratos de operação de crédito da 
Saev Ambiental no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), uma vez que a projeção dos 
desembolsos para amortização do contrato do 0620681-72 FINISA teve sua carência encerrada em 
02 de junho de 2025, à Atividade 2.129 – Manutenção das Atividades do Departamento de 
Engenharia, na importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) destinado a obrigações patronais 
para com o Votuprev, tendo em vista o aumento do quadro de pessoal, à Atividade 2.130 – 
Manutenção das Atividades do Departamento de comercial, na importância de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) destinado a vencimentos e vantagens fixas, isto é, despesas com salários, 
incorporações e férias dos servidores do referido departamento, à Atividade 2.132 – Manutenção 
das Atividades do Departamento de Técnico Operacional, na importância de R$ 3.480.000,00 (três 
milhões e quatrocentos e oitenta mil reais) destinado a vencimentos e vantagens fixas com 
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despesas com salários, incorporações, férias dos servidores do referido departamento no valor de 
400.000,00 (quatrocentos mil reais), tendo em vista o aumento do quadro de pessoal, materiais de 
consumo, tais como materiais para redes de água e esgotos, hidrômetros, ferramentas, uniformes 
e EPIS no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), outros serviços de terceiros – pessoa 
jurídica no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) destinado à cobertura de 
despesas com energia elétrica tendo em vista a tendência do exercício, locação de máquinas, 
caminhões e equipamentos reservas, auxílio alimentação e plano de saúde dos servidores, 
material de consumo para bens patrimoniais no valor de R$ 980.000,00 (novecentos e oitenta mil 
reais) destinado à aquisição de tubos coluna 9.5/8” x 3.000 mm para bomba vertical de eixo tipo 
VTP, destinados ao sistema de captação do poço profundo norte, outros serviços de terceiros 
pessoa jurídica para bens patrimoniais no valor de 200.000,00 (duzentos mil reais) destinado à 
execução de substituição dos conjuntos motobombas e reforma interna da casa de bombas do 
Sistema Norte de Captação e Abastecimento Público, equipamentos e materiais permanentes no 
montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) destinado à aquisição de bombeador de eixo 
prolongado reserva, para captação de água nos Sistemas Oeste e Sudeste, à Atividade 2.133 – 
Manutenção das Atividades do Departamento de Meio Ambiente, na importância de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) destinado a vencimentos e vantagens fixas, tais como, salários, incorporações e 
férias dos servidores do referido departamento e finalmente, à Atividade 2.134 – Manutenção das 
Atividades do Departamento de Limpeza Pública, na importância de R$ 700.000,00 (setecentos mil 
reais) também destinado a despesas com vencimentos e vantagens fixas como salários, 
incorporações e férias dos servidores do referido departamento no valor de 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais), obrigações patronais para com o Votuprev no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) em virtude do aumento do quadro de pessoal, outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
no montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) destinado a complementar o saldo 
orçamentário de despesas com empresas terceirizadas ligadas à limpeza pública, por exemplo, 
coleta e destinação de lixo domiciliar, varrição pública, roçada de áreas públicas e disposição final 
em aterro sanitário, feita a explicação, o representante da Saev Ambiental colocou-se à disposição 
para esclarecimentos, com a palavra, o munícipe Everton Lopes Belai questionou se há previsão 
para chegada da bomba reserva citada, bem como o seu custo médio, o servidor Alexandre 
respondeu que o valor estimado é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no entanto, em virtude 
da aquisição ser por meio de processo licitatório a ser aberto somente após a aprovação do 
crédito em questão, há a possibilidade do valor ser menor que o estimado e se tudo ocorrer 
dentro da normalidade, estima-se que em torno de três meses a bomba esteja em posse da 
Autarquia, sem mais nenhum questionamento, o presidente da Audiência abriu a palavra para as 
considerações finais, com a palavra, o servidor público agradeceu pela oportunidade e solicitou a 
aprovação do projeto explicado logo mais à noite na Sessão Ordinária, haja vista sua importância 
para a população da nossa cidade, em seguida, a palavra voltou à Presidência, que agradeceu a 
presença de todos e encerrou a Audiência Pública. A presente Audiência foi gravada e a cópia de 
todos os documentos apresentados estarão à disposição dos interessados junto ao Processo 
Legislativo nº 371/2025, arquivados na Secretaria Administrativa da Câmara Municipal. **ESTA 
ATA É UM RESUMO DO ANDAMENTO DA AUDIÊNCIA, QUE PODE SER ASSISTIDA NA ÍNTEGRA, POR 
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MEIO DO LINK ABAIXO**. Nada mais havendo a ser tratado, eu, Larissa Marta Silva Cardoso, 
Servidora Pública desta Casa Legislativa, lavro a presente ata que será assinada digitalmente pelo 
Vereador que conduziu os trabalhos. Plenário Dr. Octávio Viscardi, data supra.  

Link da audiência no YouTube: https://www.youtube.com/watch?v=MaOq6wqIcVQ 

 

 

EMERSON PEREIRA  
PRESIDENTE DA AUDIÊNCIA 
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https://www.youtube.com/watch?v=MaOq6wqIcVQ

